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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE

EDITAL Nº 39, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG, torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para Contratação por Tempo Determinado, homologado pelo
Conselho da Unidade, conforme segue:

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 32, de 30/07/2025 - Publicado no DOU em 04/08/2025

. .
UNIDADE ACADÊMICA

.MATÉRIAS / DISCIPLINAS .NOME DO CANDIDATO .NOTA FINAL .C L A S S I F I C AÇ ÃO

. .Instituto de Matemática, Estatística e Física - IMEF
Processo nº 23116.011222/2025-12

.Ed Mat e Doc I, II e III; Ed Mat e
Tec; Lab de Prática de Ensino-
aprendizagem em Mat I e II; Doc em
Mat no Ensino Fundamental; Doc
em Mat no Ensino Médio; História
da Mat I; Ed Financeira.

.JULIANA BATISTA PEREIRA DOS
SANTOS

.8,90 .1º

RAQUEL RODRIGUES MATHEUS
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Em Exercício

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE GESTÃO N° 12/2025/UNIR
PARTES: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA E FUNDACAO DE APOIO E
DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSITARIA NO ACRE.
OBJETO: O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação da FUNDAPE para
realizar a gestão administrativa e financeira do "Projeto Tempo Comunidade," conforme
detalhado no Plano de Trabalho aprovado constante no Doc. SEI nº 2194842.
Processo: 23118.003478/2025-36.
VIGENCIA: inicio em 17/09/2025 e termino em 17/09/2026
DATA DE ASSINATURA: 17/09/2025.
VALOR: R$ 104.000,00 (Cento e Quatro Mi Reais).
NOME E CARGOS DOS REPRESENTANTES: MARÍLIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA - REITORA
DA UNIR e ISMAR BERNARDO DE ARAÚJO - REPRESENTANTE DA FUNDAPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVENIO UNIR N° 005/PGM/2024
PARTES: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA, MUNICÍPIO DE PORTO VELH O,
por meio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e a FUNDAÇÃO DE APOIO E
DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO ACRE-
FUNDAPE .
OBJETO: ajustes para acréscimo do plano de trabalho que serão de 24,97%, calculado
sobre o valor inicial do Convênio, que é de R$ 6.343.272,00 (seis milhões, trezentos e
quarenta e três mil, duzentos e setenta e dois reais), correspondente a R$ 1.583.712,00
(um milhão, quinhentos e oitenta e três mil, setecentos e doze reais), passando o novo
valor do Convênio para R$ 7.926.984,00 (sete milhões, novecentos e vinte e seis mil e
novecentos e oitenta e quatro reais);
Processo: 23118.007192/2024-49. DATA DE ASSINATURA: 12/09/2025.
NOME E CARGOS DOS REPRESENTANTES: MARÍLIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA - REITORA
DA UNIR, LEONARDO PEREIRA LEOCADIO - REPRESENTANTE DA SEMED e ISMAR BERNARDO
DE ARAÚJO - REPRESENTANTE DA FUNDAPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 154055

Número do Contrato: 31/2023.
Nº Processo: 23118.001694/2023-85.
Pregão. Nº 19/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA .
Contratado: 63.786.925/0001-20 - LEIDYMAR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto:
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto:
1.1.1. Prorrogar do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze meses), a partir de
30/11/2025 até 30/11/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da lei nº 14.133, de 2021.
1.1.2. Reajustar os valores dos itens do contrato, em conformidade com a cláusula sétima
do contrato, aplicando-se o percentual de correção do ipca, acumulado do período de
junho de 2024 a maio de 2025, correspondente a 5,319640 % % do valor atualizado do
contrato. Vigência: 30/11/2025 a 30/11/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
48.531,88. Data de Assinatura: 25/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/09/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
Mantenedora: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
34.792.077/0001-63

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1095, de 25 de Outubro de
2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 368 (sessenta
oito) diplomas no período de 01/04/2024 a 31/12/2024, nos seguintes livros de registro e
sequências numéricas: [UFRR01 - 3287, 3288, 3289, 3290, 3291, 3292, 3293, 3294, 3295,
3296, 3297, 3298, 3299, 3300, 3301, 3302, 3303, 3304, 3305, 3306, 3307, 3308, 3309, 3310,
3311, 3312, 3313, 3314, 3315, 3316, 3317, 3318, 3319, 3320, 3321, 3322, 3323, 3324, 3325,
3326, 3327, 3328, 3329, 3330, 3331, 3332, 3333, 3334, 3335, 3336, 3338, 3339, 3340, 3341,
3342, 3343, 3344, 3345, 3346, 3347, 3348, 3349, 3350, 3351, 3352, 3353, 3354, 3355, 3356,
3357, 3358, 3359, 3360, 3361, 3362, 3363, 3364, 3365, 3366, 3367, 3368, 3369, 3370, 3371,
3372, 3373, 3374, 3375, 3376, 3377, 3378, 3379, 3380, 3381, 3382, 3383, 3384, 3385, 3386,
3387, 3388, 3389, 3390, 3391, 3392, 3393, 3394, 3395, 3396, 3397, 3398, 3399, 3400, 3401,
3402, 3403, 3404, 3405, 3406, 3407, 3408, 3409, 3410, 3411, 3412, 3413, 3414, 3415, 3416,
3417, 3418, 3419, 3420, 3421, 3422, 3423, 3424, 3425, 3426, 3427, 3428, 3429, 3430, 3431,
3432, 3433, 3434, 3435, 3436, 3437, 3438, 3439, 3440, 3441, 3442, 3443, 3444, 3445, 3446,
3447, 3448, 3449, 3450, 3451, 3452, 3453, 3454, 3455, 3456, 3457, 3458, 3459, 3460, 3461,
3462, 3463, 3464, 3465, 3466, 3467, 3468, 3469, 3470, 3471, 3472, 3473, 3474, 3475, 3476,
3477, 3478, 3479, 3480, 3481, 3482, 3483, 3484, 3485, 3486, 3487, 3488, 3489, 3490, 3491,
3492, 3493, 3494, 3495, 3496, 3497, 3498, 3499, 3500, 3501, 3502, 3503, 3504, 3505, 3506,
3507, 3508, 3509, 3510, 3511, 3512, 3513, 3514, 3515, 3516, 3517, 3518, 3519, 3520, 3521,
3522, 3523, 3524, 3525, 3526, 3527, 3528, 3529, 3530, 3531, 3532, 3533, 3534, 3535, 3536,
3537, 3538, 3539, 3540, 3541, 3542, 3543, 3544, 3545, 3546, 3547, 3548, 3549, 3550, 3551,
3552, 3553, 3554, 3555, 3556, 3557, 3558, 3559, 3560, 3561, 3562, 3563, 3564, 3565, 3566,
3567, 3568, 3569, 3570, 3571, 3572, 3573, 3574, 3575, 3576, 3577, 3578, 3579, 3580, 3581,
3582, 3583, 3584, 3585, 3586, 3587, 3588, 3589, 3590, 3591, 3592, 3593, 3594, 3595, 3596,
3597, 3598, 3599, 3600, 3601, 3602, 3603, 3604, 3605, 3606, 3607, 3608, 3609, 3610, 3611,
3612, 3613, 3614, 3615, 3616, 3617, 3618, 3619, 3620, 3621, 3622, 3623, 3624, 3625, 3626,
3627, 3628, 3629, 3630, 3631, 3632, 3633, 3634, 3635, 3636, 3637, 3638, 3639, 3640, 3641,
3642, 3643, 3644, 3645, 3646, 3647, 3648, 3649, 3650, 3651, 3652, 3653, 3654, 3655]

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no
endereço https://sigaa.ufrr.br/sigaa/public/diploma/consulta_publica.jsf?aba=p-graduacao

Boa vista, 30 de setembro de 2025
ACÁCIA DUARTE

Diretora do Departamento de Registro e Controle Acadêmico

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
Mantenedora: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
34.792.077/0001-63

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1095, de 25 de Outubro de
2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 259 (cinquenta
nove) diplomas no período de 01/09/2023 a 31/03/2024, nos seguintes livros de registro e
sequências numéricas: [UFRR01 - 3001, 3008, 3009, 3010, 3011, 3012, 3013, 3014, 3015,
3016, 3017, 3018, 3019, 3020, 3021, 3022, 3023, 3024, 3025, 3026, 3027, 3028, 3029,
3030, 3031, 3032, 3033, 3034, 3035, 3036, 3037, 3038, 3039, 3040, 3041, 3042, 3043,
3044, 3045, 3046, 3047, 3048, 3049, 3050, 3051, 3052, 3053, 3054, 3055, 3056, 3057,
3058, 3059, 3060, 3061, 3062, 3063, 3064, 3065, 3066, 3067, 3068, 3069, 3070, 3071,
3072, 3076, 3077, 3078, 3079, 3080, 3081, 3082, 3083, 3084, 3085, 3086, 3087, 3088,
3089, 3090, 3091, 3092, 3093, 3094, 3095, 3096, 3097, 3098, 3099, 3100, 3101, 3102,
3103, 3104, 3105, 3106, 3107, 3108, 3109, 3110, 3111, 3112, 3113, 3114, 3115, 3116,
3117, 3118, 3120, 3121, 3122, 3123, 3124, 3125, 3126, 3127, 3128, 3129, 3130, 3131,
3135, 3136, 3137, 3138, 3139, 3140, 3141, 3142, 3143, 3144, 3145, 3146, 3147, 3148,
3149, 3150, 3151, 3152, 3153, 3154, 3155, 3156, 3157, 3158, 3159, 3160, 3161, 3162,
3163, 3164, 3165, 3166, 3167, 3168, 3169, 3170, 3171, 3172, 3173, 3174, 3175, 3176,
3177, 3178, 3179, 3180, 3181, 3182, 3183, 3184, 3185, 3186, 3187, 3188, 3189, 3190,
3191, 3192, 3193, 3194, 3195, 3196, 3197, 3198, 3199, 3200, 3201, 3202, 3203, 3204,
3205, 3206, 3207, 3208, 3209, 3210, 3211, 3212, 3213, 3215, 3217, 3218, 3220, 3221,
3222, 3223, 3224, 3225, 3226, 3227, 3228, 3229, 3230, 3231, 3232, 3233, 3234, 3235,
3236, 3237, 3238, 3239, 3240, 3241, 3242, 3243, 3244, 3245, 3246, 3247, 3248, 3249,
3250, 3251, 3252, 3253, 3254, 3255, 3256, 3257, 3258, 3259, 3260, 3261, 3262, 3263,
3264, 3265, 3266, 3267, 3268, 3269, 3270, 3271, 3272, 3273, 3274, 3275]

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no
endereço https://sigaa.ufrr.br/sigaa/public/diploma/consulta_publica.jsf?aba=p-graduacao

Boa vista, 30 de setembro de 2025
ACÁCIA DUARTE

Diretora do Departamento de Registro e Controle Acadêmico

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) Nº 111/2025 - UASG 154049

Nº Processo: 23112.030352/2024-11.
Não se Aplica Nº 0/0000. Acordante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
C A R LO S .
Acordante: 716333000 - UNIVERSIDAD AUTÓNOMA DE CHILE. Objeto: Cooperar na
promoção de atividades de ensino e pesquisa, o que pode incluir: intercâmbio de
estudantes para fins de estudos; intercâmbio de membros de uma faculdade para estudar,
pesquisar e participar de programas educacionais; intercâmbio de professores e
pesquisadores para ministrar aulas, palestras ou conferências e compartilhar experiências;
troca de publicações em matérias de interesse comum de ambas as universidades;
desenvolvimento profissional colaborativo; desenvolvimento de pesquisas conjuntas;
desenvolvimento de programas educacionais conjuntos de dupla diplomação; troca de boas
práticas, experiências, estratégias e metodologias para a igualdade de gênero no Ensino
Superior; e outras atividades mutuamente acordadas.
Fundamento Legal: NÃO SE APLICA. Vigência: 10/09/2025 a 10/09/2030. Data de
Assinatura: 10/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 29/09/2025).

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) Nº 108/2025 - UASG 154049

Nº Processo: 23112.004449/2022-07.
Não se Aplica Nº 0/0000. Acordante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
C A R LO S .
Acordante: 81494400K - UNIVERSIDAD DE CONCEPCIÓN. Objeto: Disciplinar a elaboração
da tese de doutorado sob o título (provisório) "Síntese e funcionalização de sistemas
heterocíclicos", a ser levada a cabo por aluna matriculada originariamente no curso de
doutorado do Programa de Pós-Graduação em Química da UFSCar, sob a orientação
conjunta de docente credenciado nesse programa de pós-graduação e de professor da
Faculdade de Ciências Químicas da Universidade de Concepción (Chile).
Fundamento Legal: NÃO SE APLICA. Vigência: 20/08/2025 a 31/12/2025. Data de
Assinatura: 20/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 29/09/2025).

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) Nº 115/2025 - UASG 154049

Nº Processo: 23112.036706/2024-23.
Não se Aplica Nº 0/0000. Acordante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CAR LO S .
Acordante: 154051058 - UNIVERSIDADE DE LILLE. Objeto: Compromisso das partes de, sob as
condições definidas neste instrumento, receberem doutorando, matriculado originariamente
no Programa de Pós-Graduação em Matemática da UFSCar, para a elaboração de uma tese
orientada em conjunto, por docente credenciado nesse programa de pós-graduação e então
por professor vinculado ao Laboratório Paul Painlevé - UMR 8524, da Universidade de Lille
(França), e de conceder ao mesmo estudante, ao final de um único exame oral, sujeito ao
cumprimento de todos os requisitos, um doutorado pela instituição francesa e um título de
Doutor pela universidade brasileira, sendo que elas possuem a expertise necessária nos
campos pertinentes e, destarte, decidiram colaborar na elaboração desse trabalho, intitulado
"Topologia de aplicações polinomiais via conjunto de bifurcação", organizando as relações
entre si e determinando as condições sob as quais o projeto de pesquisa correspondente
deve ser conduzido, o que inclui: detalhes práticos da referida tese de doutorado, os direitos
e obrigações das partes, a gestão e o monitoramento dos resultados desenvolvidos no
âmbito desse projeto, e as regras de propriedade e exploração de tais resultados.
Fundamento Legal: NÃO SE APLICA. Vigência: 06/03/2025 a 31/08/2027. Data de Assinatura:
06/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 29/09/2025).
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